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LEI Nº 1.299/2019
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber Escritura Pública de dação em pagamento de imóveis urbanos.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber de CÉLIA REGINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 33.713.496/0001-08, e, assim, incorporar ao patrimônio do Município através de Escritura Pública de Dação em Pagamento, os terrenos urbanos, integrantes da matrícula “mãe” nº 25.635 do RGI de Diamantino, pertencentes ao loteamento “Residencial Célia Regina”, com área de 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados) cada um, a saber:
- lotes 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28, da quadra 19.

Artigo 2º - Dá-se por líquido, certo e exigível o montante de R$ 248.015,77 (duzentos e quarenta e oito mil, e quinze reais, e setenta e sete centavos), a título de Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), relativo aos exercícios fiscais de 2016, 2017 e 2018, devido, vencido e não pago pela contribuinte CÉLIA REGINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EPP e, por isso, lançado na Dívida Fiscal.

Artigo 3º - Os bens oferecidos à dação, descriminados no art. 1º, foram avaliados pela Fazenda Pública Municipal pelo valor de R$ 13.248,36 (treze mil, duzentos e quarenta e oito reais, e trinta e seis centavos) cada um, perfazendo o total de R$ 251.718,84 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e dezoito reais, e oitenta e quatro centavos).

Artigo 4º - Com o recebimento dos bens pelo Município, o débito tributário descrito no art. 2º, fica integralmente extinto, devendo o Setor de Tributos realizar as baixas necessárias e, por sua vez, a Procuradoria Jurídica do Município informar acerca da dação e promover  a baixa da Ação de Execução Fiscal nº 1001653-95.2018.8.11.0005, em trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de Diamantino/MT, em relação aos débitos fiscais, remanescendo os honorários arbitrados judicialmente no despacho inicial.
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino-MT, 06 de Agosto de 2019.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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